
PREFEIT UR A DE 

' dando da nossa gente. 
" Santo 

LEI MUNICIPAL N.° 1049/2019 De 15 de agosto de 2019. 

Acrescenta Cargo ao art. 6.° da Lei Municipal 

n.° 970/2017, de 26 de maio de 2017 e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, submete à apreciação do Poder Legislativo o seguinte 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, 
aprovou o Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal e eu SANCIONO a seguinte 

LEI: 

Art.1°. - Acrescenta-se ao art. 6.° da Lei Municipal 970/2017, o cargo de AUDITOR 

MÉDICO, com Simbologia SEC - 1 e remuneração no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Art. 2.° - Suprimido. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

em contrário. 
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